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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 083, DE 19 DE JULHO DE 2013.
SUPRIME PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 22 DA LEI MUNICIPAL Nº 1459 DE 24.03.2004   E DÁ PROVIDÊNCIAS.
 
L E I
Art. 1º  É suprimido o  parágrafo único do art. 22 da Lei Municipal nº 1459 de 24.03.2004.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal. 

     Ary Otávio Canabarro dos Santos,                 Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal do Planejamento                            Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 083/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhoras Vereadoras:

                        A Administração Municipal está encaminhando para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 083/2013, de 19 de julho de 2013, que “SUPRIME PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 22 DA LEI MUNICIPAL Nº 1459 DE 24.03.2004   E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
Submetemos aos integrantes do Poder Legislativo, o projeto de lei que se propõe a adequar a redação da Lei Municipal n° 1459 a legislação federal (Lei Federal n° 10.257 de 10 de julho de 2001- Estatuto das Cidades), em especial ao fato de que nossa lei é muito mais exigente que a de outros municípios.

Não se trata de beneficiar esta ou aquela pessoa, mas abrandar as exigências para a instalação de empreendimentos de maior vulto, tão carentes em nosso Município. 
                           Na forma como está redigido o parágrafo único, dificilmente iremos atrair investimentos ao nosso Município, sendo que além de ser muito abrangente tal parágrafo, ele pode vir a desconsiderar decisões populares como o que determina o Estudo do Impacto de Vizinhança, previsto no artigo 32 da mesma lei municipal.




Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa,

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

